[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº011/2017, DE 25 DE JANEIRO DE 2017.


Autoriza o Poder executivo a celebrar Convênio de Cooperação com a Sociedade Beneficente do Hospital de Caridade Divina Providência - HDP e dá outras providências.


Art. 1º - Em conformidade com o permissivo estabelecido no art. 197, combinado com o art. 199 da Constituição Federal e nos arts. 15 e 20 a 26 da Lei Federal n° 8.080/90, fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Convênio com a Sociedade Beneficente do Hospital de Caridade Divina Providência – HDP, para fins de conjugar recursos materiais, humanos e financeiros visando o atendimento das demandas dos munícipes na área de Ultrassonografia, encaminhadas ao Hospital de Caridade Divina Providência - HDP pela Secretária Municipal de Saúde, sob a inteira e única responsabilidade do Hospital de Caridade Divina Providência - HDP, aos preços constante na seguinte tabela:
	EXAMES
	VALORES

	ULTRASSON
	Prefeitura

	ABDOME SUPERIOR
	R$ 90,00

	ABDOME TOTAL
	R$ 100,00

	ARTICULAÇÕES
	R$ 110,00

	BOLSA ESCROTAL / TESTÍCULOS
	R$ 95,00

	FÍGADO E VIAS BILIARES
	R$ 90,00

	MAMAS
	R$ 80,00

	OBSTÉTRICO
	R$ 80,00

	OBSTÉTRICO MORFOLÓGICO
	R$ 260,00

	PARTES MOLES
	R$ 110,00

	PELVE TRANSABDOMINAL
	R$ 80,00

	PELVE TRANSVAGINAL
	R$ 80,00

	PESCOÇO
	R$ 110,00

	PRÓSTATA ABDOMINAL
	R$ 90,00

	PRÓSTATA TRANS – RETAL
	R$ 110,00

	RINS E VIAS URINÁRIAS
	R$ 95,00

	TIREÓIDE
	R$ 110,00

	TRANSFONTANELAR
	R$ 110,00

	COLANGIOGRAFIA
	R$ 200,00

	DOPPLER VENOSO
	R$ 220,00

	DOPPLER ARTERIAL
	R$ 220,00

	DOPPLER DE ÓRGÃO/REGIÃO
	R$ 200,00

	BIÓPSIA (MAMAS/ FÍGADO/ PRÓSTATA
	R$ 380,00

	RAIO – X SIMPLES
	R$ 30,00

	UROGRAFIA EXCRETORA
	R$ 180,00

	URETROCISTOGRAFIA
	R$ 180,00

	MAMOGRAFIA
	R$ 80,00

	DENSITOMETRIA ÓSSEA
	R$ 80,00


§ 1º - Outros Exames guardarão a proporcionalidade em relação ao particular;
§ 2º - O subsídio do Município será aquele definido na autorização expedida pela Secretaria Municipal da Saúde.
§ 3º - Os preços estabelecidos não sofrerão qualquer reajuste pelo período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2017, havendo a prorrogação, os valores poderão ser reajustados utilizando-se como índice de atualização, o acumulado dos doze últimos meses, do IGPM ou outro índice que venha a ser adotado como oficial.
§ 4º - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, no mês subsequente ao do serviço prestado, mediante a apresentação de nota fiscal juntamente com a cópia da requisição médica emitida pela Secretaria Municipal da Saúde e relatório onde constem, no mínimo, o nome e a assinatura da pessoa atendida, o exame realizado, a data e o horário da realização do exame, o profissional que o atendeu e o seu valor.
§ 5º. O pagamento poderá ser suspenso, caso fique caracterizado o descumprimento do Convênio.
Art. 2º - O convênio de que de trata o artigo anterior terá vigência pelo período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2017, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, em havendo interesse das partes, limitado ao prazo de 48 (quarenta e oito meses).
Art. 3º - O Convênio de que trata esta Lei tem como objeto a conjugação de recursos materiais, humanos e financeiros visando o atendimento das demandas dos munícipes na área de Ultrassonografia, encaminhadas ao Hospital de Caridade Divina Providência pela Secretária Municipal de Saúde, mediante clausulas e condições, dentre as quais deverão constar as seguintes:
I – Incumbe ao Município a obrigação de repassar recursos financeiros à Sociedade Beneficente do Hospital de Caridade Divina Providência, como forma de pagamento pela prestação dos serviços previstos na Tabela de Valores constantes no art. 1º desta Lei;
II - Incumbe à Sociedade Beneficente do Hospital de Caridade Divina Providência- HDP a obrigação de:
a) Atender às demandas de serviços de Ultrassonografia que lhe são encaminhados pela Secretaria Municipal da Saúde, aos preços constantes na Tabela do Art. 1º desta Lei;
b) Assegurar a qualidade dos serviços realizados;
Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão 8 - Secretaria Municipal da Saúde; 
Unidade 1 - Fundo Municipal de Saúde;
Projeto/Atividade/Operações Especiais: 2050 - Manutenção da Secretaria da Saúde - A.S.P.S.;
Elemento: 3390.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Parágrafo único. Para o exercício subsequente, o repasse de recursos financeiros estará condicionado à celebração do respectivo termo aditivo. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 1º de janeiro de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal, aos vinte e cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete.


__________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal




______________________________
PAULO DOMINGOS SAVARIS
Sec. Mun. da Saúde

Projeto de Lei nº. 011/2017, de 25 de janeiro de 2017.

ANEXO ÚNICO

Minuta do TERMO DE CONVÊNIO Nº. ____/2017


Que entre si celebram o Município de Frederico Westphalen e a Sociedade Beneficente de Caridade - HDP, visando a conjugação de recursos materiais, humanos e financeiros no atendimento das demandas dos munícipes na área de Ultrassonografia.


Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, os abaixo assinados, de um lado o MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF nº 87.612.917/0001-25, com sua sede na Rua José Cañellas nº 258, neste ato representado pelo Sr. José Alberto Panosso, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, contador, portador do RG nº 6011779672 e do CPF/MF nº259.489.970-49, residente e domiciliado na Rua João Muniz Reis, nº 1426, nesta cidade, doravante designado simplesmente de MUNICÍPIO, e definido como executor do convênio a  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado por seu Secretario Municipal, o Sr. Paulo Domingos Savaris, portador do RG nº. 2005889528 e do CPF nº. 160.631.710-53, residente e domiciliado na Rua Presidente Kennedy, nº 1111, apto 401, nesta cidade, daqui por diante denominado apenas SECRETARIA, e de outro lado, a SOCIEDADE BENEFICENTE DO HOSPITAL DE CARIDADE DIVINA PROVIDÊNCIA - HDP, inscrita no CNPJ sob o nº. 92.404.789/0001-64, localizada à Rua Sete de Setembro, nº 90, nesta Cidade, representada neste ato pelo seu Presidente, Sr.Silvestre Vargas Filho , portador do RG nº 9025710055 e do CPF nº. 042.158.420-34, residente e domiciliado na Rua Leoveraldo Fortes, nº 695, nesta cidade, doravante denominado apenas CONVENIADA, tendo em vista o que dispõe a Lei Municipal nº. ____, de ___ de __ de 2017, tem entre si, justo e acordado o presente CONVÊNIO PARA REPASSE FINANCEIRO, na forma e condições estabelecidas nas cláusulas abaixo:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A conjugação de recursos materiais, humanos e financeiros visando o atendimento das demandas dos munícipes na área de Ultrassonografia, encaminhadas ao Hospital de Caridade Divina Providência pela Secretária Municipal de Saúde.
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: Compete ao Município encaminhar os pedidos de exames à CONVENIADA, devidamente autorizados pela Secretaria Municipal da Saúde, contendo o nome do beneficiário, a descrição dos exames e o percentual e/ou valor só custeio (subsídio) por parte do Município;
§ 1º - As despesas decorrentes da aplicação da Lei correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão 8 - Secretaria Municipal da Saúde; 
Unidade 1 - Fundo Municipal de Saúde;
Projeto/Atividade/Operações Especiais: 2050 - Manutenção da Secretaria da Saúde - A.S.P.S.;
Elemento: 3390.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

§ 2º - Para o exercício subsequente, a prorrogação deste Convênio estará condicionada à celebração do respectivo termo aditivo. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENIADA: Compete à Sociedade Beneficente do Hospital de Caridade Divina Providência - HDP, como contrapartida:
I - Atender às demandas de serviços de Ultrassonografia que lhe são encaminhados pela Secretaria Municipal da Saúde, aos preços constantes na Planilha do Anexo, que é parte integrante deste contrato;
II - Assegurar a qualidade dos serviços realizados;
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA: O prazo da vigência do presente CONVÊNIO será até 31 de dezembro de 2017, tendo por termo inicial a data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2017, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo.
CLÁUSULA QUARTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS: A liberação dos recursos financeiros será em parcelas mensais:
§ 1º - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, no mês subsequente ao do serviço prestado, mediante a apresentação de nota fiscal juntamente com a cópia da requisição médica emitida pela Secretaria Municipal da Saúde e demonstrativo onde conste o nome e a assinatura do paciente atendido, o exame realizado, a data e o horário da realização do exame, o profissional que o atendeu e o seu valor.
§ 2º - As fichas de atendimento e nota fiscal a que se refere o § 1º deste artigo deverão ser encaminhadas sempre até o primeiro dia útil do mês subsequente ao do serviço prestado.

CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A CONVENIADA prestará contas ao MUNICÍPIO, mensalmente, quanto à realização dos exames de Ultrassonografia, da seguinte forma:
I – Encaminhamento dos relatórios dos serviços de Ultrassonografia solicitados e atendidos, onde constem, no mínimo, o nome e a assinatura da pessoa atendida, o exame realizado, a data e o horário da realização do exame, o profissional que o atendeu e o seu valor;
II – Encaminhamento da nota fiscal dos exames realizados, de acordo com o relatório a que se refere o inciso I;
CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONVÊNIO: O controle e fiscalização da execução do presente ajuste ficarão sob o encargo da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 
PARÁGRAFO ÚNICO. Compete ao Secretario Municipal da Saúde, ou a quem ele designar, analisar e manifestar-se sobre o cumprimento das cláusulas do presente convênio e a conferência da prestação de contas.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA: Este Convênio poderá, a qualquer tempo e por iniciativa de qualquer dos partícipes, ser denunciado mediante notificação prévia de trinta (30) dias, ressalvada a hipótese de rescisão por descumprimento de suas cláusulas ou por infração legal.
PARÁGRAFO ÚNICO. Em qualquer caso, responderá cada partícipe pelas obrigações assumidas, até a data do rompimento do acordo. 
CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS SOCIAIS: Fica pactuado entre as partes a total inexistência de vínculo trabalhista, bem como as obrigações previdenciárias e os encargos sociais com a contratação dos profissionais que realizarão os exames, o que será de inteira responsabilidade da CONVENIADA.
CLÁSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL E FINANCEIRA: A CONVENIADA é responsável por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de sua ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, bem como de inadequada realização dos serviços, aplicação dos recursos, que possa ensejar a reprovação da prestação de contas, situação em que ressarcirá integral ou parcialmente o recurso que não tiver a prestação de contas aprovada.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES: Este Convênio poderá ser aditado, por acordo entre os partícipes, mediante o competente Termo Aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Frederico Westphalen, para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste Convênio, que não puderem ser resolvidas pelas partes e pela Secretaria Municipal da Saúde. 


E por estarem as partes justas e conveniadas, firmam o presente CONVÊNIO em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, para um único efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo assinadas.

Frederico Westphalen, ____ de janeiro de 2017.

	____________________
José Alberto Panosso
Prefeito Municipal
	_______________________
Paulo Domingos Savaris
Sec. Mun. da Saúde

	

_____________________
Silvestre Vargas Filho
Presidente







TESTEMUNHAS: 

1. ________________________

2. _______________________
Nome: RG nº

ANEXO ÚNICO AO TERMO DE CONVÊNIO Nº ___/2017.
TABELA DE VALORES
	EXAMES
	VALORES

	ULTRASSON
	Prefeitura

	ABDOME SUPERIOR
	R$ 90,00

	ABDOME TOTAL
	R$ 100,00

	ARTICULAÇÕES
	R$ 110,00

	BOLSA ESCROTAL / TESTÍCULOS
	R$ 95,00

	FÍGADO E VIAS BILIARES
	R$ 90,00

	MAMAS
	R$ 80,00

	OBSTÉTRICO
	R$ 80,00

	OBSTÉTRICO MORFOLÓGICO
	R$ 260,00

	PARTES MOLES
	R$ 110,00

	PELVE TRANSABDOMINAL
	R$ 80,00

	PELVE TRANSVAGINAL
	R$ 80,00

	PESCOÇO
	R$ 110,00

	PRÓSTATA ABDOMINAL
	R$ 90,00

	PRÓSTATA TRANS – RETAL
	R$ 110,00

	RINS E VIAS URINÁRIAS
	R$ 95,00

	TIREÓIDE
	R$ 110,00

	TRANSFONTANELAR
	R$ 110,00

	COLANGIOGRAFIA
	R$ 200,00

	DOPPLER VENOSO
	R$ 220,00

	DOPPLER ARTERIAL
	R$ 220,00

	DOPPLER DE ÓRGÃO/REGIÃO
	R$ 200,00

	BIÓPSIA (MAMAS/ FÍGADO/ PRÓSTATA
	R$ 380,00

	RAIO – X SIMPLES
	R$ 30,00

	UROGRAFIA EXCRETORA
	R$ 180,00

	URETROCISTOGRAFIA
	R$ 180,00

	MAMOGRAFIA
	R$ 80,00

	DENSITOMETRIA ÓSSEA
	R$ 80,00



Nota 1 – Outros Exames guardarão a proporcionalidade em relação ao particular

Nota 2 – O subsídio do município será aquele definido na autorização expedida pela Secretaria da Saúde


Oficio nº 79/2017                                        Frederico Westphalen/RS, 25 de janeiro de 2017.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente e Nobres Vereadores:

Encaminhamos para a apreciação e deliberação dessa Egrégia Casa Legislativa o presente Projeto de Lei, que dispõe sobre a autorização do Poder executivo a celebrar Convênio de Cooperação com a Sociedade Beneficente do Hospital de Caridade Divina Providência.
Trata-se de Projeto de Lei que autoriza o Município a encaminhar demandas de serviços de Ultrassonografia ao Hospital de Caridade Divina Providência, mediante pagamento de subsídios firmados em convênio.
É de amplo conhecimento que os hospitais filantrópicos que prestam serviços de saúde enfrentam crises financeiras para a manutenção de suas atividades, não só no Rio Grande do Sul, mas em todas as Unidades da Federação.
Desse modo, CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução do risco de doenças, e de agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços pra sua promoção, proteção e recuperação, direito assegurado pela Constituição  Federal em seu artigo 196;
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, no que se refere às “condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências”;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 197 dispõe que as ações e serviços de saúde são de “relevância pública”;
CONSIDERANDO que o artigo 15, XIII, da Lei Federal n.º 8.080/90, que traz em sua disposição que é atribuição do Município em seu âmbito administrativo, requisitar bens, serviços, infraestrutra de pessoas físicas e jurídicas para o atendimento de necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de perigo iminente dos serviços de saúde pública;

Exmo. Sr.
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
CONSIDERANDO que a Sociedade Beneficente do Hospital de Caridade Divina Providência – HDP atende a grande maioria de pacientes pelo Sistema Único de Saúde – SUS, além de ser o único estabelecimento de saúde em Frederico Westphalen que atende a população;
CONSIDERANDO que há serviços da rede pública de saúde de urgência e emergência e não podem sofrer solução de continuidade;
CONSIDERANDO que acima dos interesses de pessoas e de grupos particulares se encontram os direitos inalienáveis à saúde das pessoas e o interesse supremo da população, bem como a garantia de preservação desses direitos;
CONSIDERANDO que o Gestor Público tem, sobretudo, o dever de zelar pelo perfeito atendimento da saúde da população, postula então as seguintes medidas:
O convênio de que de trata esta Lei visa ampliar a parceria que o Município mantém com o HDP, com o propósito de melhorar, cada vez mais, o atendimento à população, com ênfase para a população de baixa renda.
Pelo convênio, se aprovado, o Município cederá à Sociedade Beneficente do Hospital de Caridade Divina Providência - HDP três Técnicas de Enfermagem, todas pertencentes ao quadro geral de servidores, com jornada de 40 (quarenta) horas semanais.
E, objetivando minimizar os problemas enfrentados pela casa de saúde de Frederico Westphalen, por se tratar de uma celebração de Convênio, a presente propositura carece ser aprovada o mais breve possível, a fim de que os tramites documentais sejam agilizados e a nossa população não venha a sofrer eventuais prejuízos.
No tocante à Impacto Financeiro, especificamente neste projeto de lei, o mesmo se faz desnecessário, uma vez que as técnicas de enfermagem são servidoras públicas municipais e integram no quadro de servidores efetivos, não acarretando dessa forma novo impacto financeiro.
Posto isto, Nobres Vereadores, solicitamos a deliberação e a aprovação da presente proposta, submetendo-a ao regime de urgência para a sua tramitação, observado o disposto no Regimento Interno dessa Câmara Municipal.
Atenciosamente,

_________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal
